
MUNtcíplo DE MARMELEIndnq
ESTADo oo pennNÁ

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'233/2022
pnBcÃo BlnrnÔNlco No o9st2o22

O V¡UN¡CÞIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJA¿ÍF

sob o no 76.205.66510001-01, com sede ãdministrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" +.gSZ.g¡¡-i SSP/PR I inscrito no CPF/IvIF sob o n' 524.704.239'53, de ora em diante

ùenóminado CONTRATANTE; e a empresa MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA,

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/lvlF sob o no 14.193,12610001'34, com sede na

Avenidã Antônio de paiva-Cantelmo, no 1153, Centro, Cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,

CEp 85601-270, Telefone (46) 3055-707I, e-mail: estrelasuia,beltrao@gmail.com, representada por seu

administrador, Sr. Vinicius Fiillesheim, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 9.570.281-3

SSPÆr, e inscrito no CPFA4F sob o no 048.266.619-67, de ora em diante denominada CONTRATADA,

classifiôada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de

compromisso nas condições e-stipuladas no Edital e na proposta de preços, referente.ao Edital de Pregão

Eteirôníco n." 09s/202i. ctÅaíat¿ pnl*tøne - oo onnTot A implantação de Registro de Preços

dos abaixo

O presente Registro de

CNPJ:
Avenida Macali,

ELÉTRICO E ILTIMINAÇÃO PÚBLICA

R$ 176,500,0022,50yo04

Materiais para manutenção
TLTJMTNAÇÃO pÚrsl,rcÄ,).

APLICATIVO
DE PDESCONTO DESCRITOS NOARA PRODUTOSPERCENTUAL

en¡NÁ,PMENOR

geral TRICO E

R$1Valor Total Estimado

E-mail
no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6

-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administrãção. coNDIÇoES ESPECÍFICAS bE CONTRATAÇÃO E EXECUçÃO: O valor

estimado para a contratação no quadro de quantidades e custos serue apenas como orientação paru

composiçãlo de preços nõo constituÍodo, sob nenhuma hipótese, garantia de faturamento. No caso de

ocoffer acréscimo ou supressão da quantidade de materiais, o preço pennanecerá inalterado' Não poderó

a licitante vencedora recusar-se a fornecer os materiais solicitados na nota de empenho' mesmo que

em pequena quantidade. Entende-se por: ELÉTRICO: Registra o valor de banas de conduite, buchas

putu ft*uçao, tocais, cabos flexíveis, cãbos PP, caixas de tomada, calhas, chuveiros, chaves de ligação,

äir.¡rrrrtor", bipolar e tripolar, disjuntores, fitas isolantes, intemrptores, lâmpadas, plafon, plug, quadro de

disiribuiçao, soquete, spot, tomáda, braços LM3 e LMl, conectores, reatores, torneira elétrica e afins.

APESAR DE coNSTAREM NA TABELA DE REFERÊNCIA, CONSIDERANDO QUE TRATA.
SE DE MATERIAIS QT]E DEPENDEM DE ENTREGA EM LOCAIS DE OBRAS

DETERMINADos PREVIAMENTE, NÃO INTEGRAM ESTE REGISTRO DE PREçOS OS

SEGTM{TES MATERIAIS: AREIA DE QUALQIIER TIPO; TIJOLOS DE QUALQTJER TIPO;

MADEIRA. OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE:
Garantia mínima de 12 (doze) meses para todos os produtos do ITEM 04 - Materiais para manutençõo

gerat @LÉTRICo E ILUMINAçÃO PÚIBLIcA), e a OBRIGATORIEDADE da CONTRATADA,
ãe acordo com a Política Nacional dos Resíduos Sólidos art. 33 da Lei n" 12,305/2010 Qogística

reversa), efetuar a destinaçõo correta através de empresa Licenciada. Os materiais entregues deverão

ser de primeira linha e estar em conformidade com as norrnas da ABNT e INMETRO em sua versão mais

recente. Os produtos deverão ser entregges devidamente embalados e identificados, pelo código,

especificação e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e Nota de Empenho' A
Contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato

do recebimento não importará na aceitação, Prazo de troca: 2 (dois) dias corridos. A Contratada é

obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os

produtos ou serviços em que se verificar em vícios, defeitos ou incorreções. Na entrega dos materiais

deverão estar incluldas todas as despesas de descolamento e transporte conforme o ANEXO I do edital. A
Contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, o material/produto que

recusado, sendo que o ato do recebimento não importarâ na aceitação

recebimento do produtos, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços,

será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) pelos

mesmos. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administrcção e de seus

agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento fiscalização da execução da Ata de

apresentar falhas ou vier a ser

. DA FISCALIZAçÃO: O

e

Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento

contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a oconência de

quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art, 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das

Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
Os

.665/0001
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determinados pela Lei de Licitações e Contratos no 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos

artigos 78, 87 e 88 da iei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento

coniratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das

medidas convenientes, cLÅusuLA ýEX|A - DA REVISÃO DO pEGIýTRO DE PREÇOS: O Gestor

responsável pela Ata Ae R"girtro a" Pregos deverá acompanhar, periodicamentg, o¡ preços praticados no

mercado p*ä o, bens registrados, nas mesmas condições de fornecimentg, ng{endo, para tanto, valer-se

de pesquiìa de preços ou de outro processo disponível. CLÁUïU,LJ SETIMA.--DO REAIASTE DE
pnnÇtlS n nnnbatuaruo ncoxÔutco rm¿¡vcnmo: Durante a vigência do Registro de

serãoreajustados;Casohajaalteraçãoimprevisívelnocusto,cabetâa
Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,

com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n" 8.666/93; Os valores recompostos somente serão

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de

Aditamento.- CUiaSUt¿ Otr¿U¿ - pO C¿WCm¿ruAWrO nO nPçtSrnO .DE PREÇOS: O

Registro de freços põderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,

devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo

estabeleãido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de

este se tomar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também

constituirão motivòs para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos

77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fomecedor será devidamente autuado no

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidadg responsável, que

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova otdem de registro, CLÅASALA NONA -

DAS SANCÕES AD\VINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no

dicatárioque:9.1.1Nãoassinarotermodecontratoouaceitar/retiraro
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar

documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1,4 Ensejar o

retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como MEÆPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos

termos do artigo 87, daLei 8,666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de

qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas

como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória

de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja

acatada p ela Admini stração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de

10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutørção da sanção ou pelo cancelamento

da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória de20% do valor total do pedido de

fornecimento no qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso

de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, com fundamento no artigo 7o daLei 10'520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das

demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)

proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação

pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada

I:76.205
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP
E-mail: - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não

forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dlvida Ativa e posterior

execução pela Procuradoria Geral do Municlpio de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária

que não 
"ómpat".e. 

para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado

para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhálo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo ptazo.9.7 A'

penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções

ãdministrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório

e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n' 8.66611993, 9,9 A
autoridáde competente, na aplicação das sanções, levarâ em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o carátèr educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princlpio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades

serão obrigatoriamente registrådas no SICAF.'Cl,tiUSan¿, OÉCtryA - O.¿ nnSClS,,{O: O presente

instrumentó poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência paru a

Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. Slo No caso de rescisão por

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei

mesma forma. Aos casos omissos

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de j de 2002, dos Decretos

Municipal n.o 1.519, de 26 de outubro
Lei n.o 8.666193 e suas alterações.

de 2006 e n.o L567, de27 demaryo de ,€, subsidiariamente a

decorrentes da utilizaçáo da presente ata que não possam ser

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com excl

privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes

Marmeleiro, 28 de setembro

MARMELEIRO MA
Jair Pilati LTDA ME

Contratante

CEP.

CNPJ:
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacJg@)J¡anneleiro.pt-goY.btllisilsç¿.o!2@nA¡¡:s'!.qi-qp::Cçvþt

por mai
redigida

-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ExrRATo PARA pusllcA.ÇÃo
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 233/2022

pnBcÄo Br,rrnÔNlco No o9st2o22

CONTRATANTE: TUUT.UCþIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisiçäolconfiatação dos produtos/serviços abaixo

PRAZO DE EXECU EVI da assinatura da ata de registro de preços até27 setembro de2023.

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 28 de setembro de2022.

Marmeleiro,2S de setembro de2022.

air Pilati
de Marmeleiro

ELÉTRrco D ILUMINAçÃo PÚsLlcA'

22,500/0 R$ 176,500,00

Materiais para manutençño geral
TLTJMTNAçÃo rúrltc.L¡.
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA
APLICATIVO MENOR PREÇONOTA P

PRODUTOS DESCRITOS NO
nn¡N.Á,.

1nr,Érnrco E

04

1Valor Total Estimado

CNPJ: 76.205,665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnanneleiro.p¡esy.hl¡i9ilscaa82@)üaurcþi¡gp¿sov,br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


